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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

108/2024 00190.105078/2024-13

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU

(Processo Administrativo n° 00190.105078/2024-13)

 

1.1. Contratação de serviços de agente de integração, que deverá atuar em conjunto com a Controladoria-Geral da União (CGU) e
as instituições de ensino de todo o país, visando a atender estudantes de nível superior nas modalidades graduação e pós-
graduação, ensino médio e de educação profissional, para preenchimento de oportunidades de estágio do tipo "não obrigatório"
neste Órgão, conforme previsto na Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Instrução Normativa nº 213, de 17 de
dezembro de 2019, da Secretaria de Gestão de Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR DO POSTO 
DE ESTÁGIO PARA 

12 MESES

VALOR 
TOTAL 
ANUAL

1 Serviços de agente de integração 
para admissão de estagiários

15156 Unidade 90 R$ 432,12 R$ 38.890,80
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir de 02/11/2024, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.2.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos do inciso XIII
do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção geraria transtornos administrativos
e pedagógicos inestimáveis, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando todos os aspectos previstos neste
Termo de Referência, bem como no , e com base no art. 15 daEstudo Técnico Preliminar nº 52/2024 (SEI nº 3317783)
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do  Estudo
.Técnico Preliminar nº 52/2024 (SEI nº 3317783)

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Contratação de serviços de agente de integração para admissão de estagiários, cuja descrição como um todo encontra-se
pormenorizada em tópico específico do  .Estudo Técnico Preliminar nº 52/2024 (SEI nº 3317783)

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Conduzir as ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na
prestação dos serviços;

4.1.2. Adotar, como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais
no desempenho de suas atividades, a otimização dos recursos materiais, a redução de desperdícios e o consumo
consciente de água e energia e a instrução dos profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de
Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos.

4.2. O Agente de Integração deve possuir sistema informatizado, disponível via web, facilitando os trâmites administrativos,
desde a contratação até o término de cada Termo de Compromisso de Estágio (TCE), incluindo a assinatura desses de forma
eletrônica.

4.2.1. O requisito do item 4.2 busca atender prática sustentável tanto em relação à não impressão dos TCEs quanto aos
recursos de tempo e custo de deslocamento dos estagiários para colher assinaturas da documentação, atendendo à
legislação referente ao Governo Digital.

 

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos art. 96 e seguintes da Lei 14.133/21, pela razão abaixo exposta:

4.4.1. Trata-se de contratação de serviço de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência
de garantia de execução.

 

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do programa de estágio ficará a cargo da COGEP/DGC/SE/CGU, que atuará em conjunto com as unidades da
CGU, inclusive as Regionais, e a CONTRATADA, em um processo dinâmico e integrado, observando as seguintes condições: 

5.2. A prorrogação de estágio, substituição e novas requisições de estudantes como estagiários deverão observar a previsão e a
disponibilidade de dotação orçamentária para essa finalidade. 

5.3. A realização do estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com a CONTRATADA ou com a CGU.

5.4. As unidades da CGU que necessitarem de estagiário encaminharão à COGEP a solicitação, indicando o perfil do estudante
desejado.

5.5. A COGEP analisará a solicitação e, havendo disponibilidade orçamentária e vaga disponível, encaminhará à
CONTRATADA o perfil desejado para pré-seleção de estudantes.

5.6. A CONTRATADA encaminhará currículos de, no mínimo, 3 (três) estudantes que atendam ao perfil solicitado, se
houver,  observadas as reservas de vagas para estudantes negros, no percentual de 30%, e para portadores de deficiência, no
percentual de 10%, previstas na Lei nº 11.788/2008 e no Decreto nº 9.427/2018, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados
da solicitação da unidade da CGU.

5.7. A unidade demandante da CGU realizará entrevista com os estudantes para escolha do estagiário.

5.8. Após a escolha do estagiário pela unidade demandante da CGU, a COGEP encaminhará à CONTRATADA solicitação para
elaboração do Termo de Compromisso de Estágio – TCE, nos termos da lei.

5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar o TCE à COGEP no prazo de até 3 (três) dias.

5.10. O estagiário deverá colher as assinaturas exigidas no TCE e apresentar os demais documentos, até a data de início da
vigência do TCE.

5.11. Observado o interesse da Administração, a duração do estágio será de, no máximo, 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
estagiário portador de deficiência, que poderá estagiar até o término do curso.

5.12. A CONTRATADA deve prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CGU, no prazo de até 3 (três)
dias úteis. 

 

Local e carga horária da prestação dos serviços

5.13.   Os estagiários desempenharão as atividades nas dependências da CONTRATADA, com abrangência nacional, tendo em
vista os locais de estágios indicados no item a seguir.

5.14. Os locais de realização dos estágios serão:

Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 5, Bloco A, Ed. Multibrasil, Lotes 9 e 10, 
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DF (Sede) Brasília/DF – CEP: 70.070-050

AC Via Chico Mendes, n.º 2.896 – Triângulo Novo, Rio Branco/AC - CEP: 69.906-302

AL

Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº 2.789, Ed. Norcon Empresarial -

Salas 409 a 414 - Mangabeiras, Maceió/AL - CEP: 57.038-000

AM Rua Salvador, 440, Sala 705, Condomínio Soberane, Adrianópolis, Manaus/AM - CEP: 69.057-040

AP Avenida Duque de Caxias nº 116, Centro, Macapá/AP - CEP: 68.900-071

BA

Avenida Jequitaia, s/n, Ministério da Fazenda, 2º andar, Sala 200 - Bairro: Comércio,

Salvador/BA - CEP 40015-902

CE Rua Barão de Aracati, nº 909, 8º andar - Bairro Aldeota, Fortaleza/CE - CEP: 60.115-081

ES Rua Pietrangelo de Biase, nº 56, 4º andar, Sala 404 - Centro, Vitória/ES - CEP: 29.010-190

GO

Nona Avenida, Quadra A34, Lote 01/11, sala 216, Setor Leste Universitário ,

Goiânia/GO - CEP: 74.603-010

MA

Avenida dos Holandeses, Lotes 8, 9 e 10 - Quadra K - Bairro Olho D'Água,

São Luís/MA - CEP: 65.065-180

MG Rua Timbiras, nº 1.778, Lourdes, Belo Horizonte/MG - CEP: 30.140-061

MS Rua Pimenta Bueno, nº 139 – Bairro Amambai, Campo Grande/MS – CEP: 79005-020

MT

Avenida Vereador Juliano da Costa Marques, 99, Centro Político Administrativo (CPA),

Cuiabá/MT - CEP: 78.049-937

PA Avenida Boulevard Castilhos Franca, n° 708 – 3º e 4º andar – Centro, Belém/PA - CEP: 66.010-020

PB Rua Barão do Abiaí, 73, 1º andar, Centro, João Pessoa – PB - CEP 58013-080

PE

Rua General Joaquim Inácio, 830, Empresarial THE PLAZA, 19º andar, Ilha do Leite, 

Recife/PE - CEP: 50.070-495

PI Rua Mundinho Almeida, 105 - Noivos, Teresina/PI - CEP: 64046-140

PR Rua Marechal Deodoro, n° 555, 5º andar, Curitiba/PR - CEP: 80.020-911
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RJ

Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 375, Ed. Palácio da Fazenda, 7º andar, Sala 711 -

Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.020-010

RN Avenida: Hermes da Fonseca, nº 792 – Bairro: Tirol, Natal/RN - CEP: 59.020-095

RO Avenida Calama, nº 3.775 - Bairro da Embratel, Porto Velho/RO - CEP: 76.820-781

RR Avenida Capitão Ene Garcez, nº 1.024 - São Francisco, Boa Vista/RR - CEP: 69.305-135

RS

Avenida Loureiro da Silva, nº 445, Ed.Ministério da Fazenda, 7° andar, Sala 704,

Porto Alegre/RS - CEP: 90.013-900

SC Rua Conselheiro Mafra, 784 – Ático – Centro, Florianópolis/SC - CEP: 88010-102

SE Praça Graccho Cardoso, nº 44 - Bairro São José, Aracaju/SE - CEP: 49.015-180

SP Avenida Paulista, 1.804 - 18º Andar - Bela Vista , São Paulo/SP - CEP: 01.310-922

TO Quadra 103 Norte, Rua NO 05, Lote 13, Ed. Ranzi - Centro, Palmas/TO - CEP: 77.001-020

 

5.14.1. Os locais poderão sofrer alteração por eventual mudança de endereço.

5.14.2. As atividades de estágio serão realizadas de forma presencial ou remota, conforme definição de cada unidade.

5.15. O estagiário deverá cumprir a carga horária de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) semanais ou de 6 (seis) horas diárias e
30 (trinta) semanais, observado o horário de funcionamento do Órgão e desde que compatível com o horário escolar, em
conformidade com o art. 10 da Lei 11.788/2008.

5.16. A fixação da carga horária do estágio ficará a critério da CGU.

5.17. É vedada a realização de carga horária diária superior à prevista no item 5.15., ressalvada a compensação de falta
justificada, limitada a 1 (uma) hora por jornada.

5.18. Na hipótese de falta justificada, autorizada pelo supervisor do estágio, o estagiário poderá compensar o horário não
estagiado até o mês subsequente ao da ocorrência da falta.

5.19. Não será exigida compensação de horário nas hipóteses de faltas decorrentes de:

5.19.1. tratamento da própria saúde, com apresentação de atestado médico; e

5.19.2. falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e
irmãos, com apresentação do atestado de óbito.

5.20. Fica assegurada ao estagiário a carga horária reduzida a pelo menos à metade, nos períodos de avaliação de aprendizagem,
conforme estipulado no TCE e mediante declaração da Instituição de Ensino.

Recebimento de Bolsa-Estágio

5.21. O pagamento da bolsa-estágio só será efetuado a partir da data de formalização do estágio (assinatura do TCE).
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5.22. A concessão de bolsa de estágio deverá obedecer aos critérios previamente estabelecidos na legislação pertinente,
especialmente no que diz respeito ao campo de formação profissional do estagiário.

5.23. Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa, além da proporcionalidade da jornada semanal a que
estiver submetida, a frequência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de faltas não justificadas, salvo na hipótese de
compensação de horário até o mês subsequente ao da ocorrência.

5.24. Os valores da bolsa de estágio estão dispostos no Anexo I da Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, do
Ministério da Economia.

5.25. É vedado o desconto de qualquer valor na bolsa-estágio, incluindo as hipóteses previstas no item 5.19., à exceção dos
valores das faltas não justificadas e as horas não compensadas.

5.26. O Valor da Bolsa-Estágio a que faz jus o estagiário será pago pela contratante, diretamente ao mesmo, por intermédio do
SIAPE – Sistema Integrado de Administração e Recursos Humanos.

 

Recebimento de Auxilio-Transporte

5.27. O auxílio-transporte será devido por dia efetivamente estagiado, desde que haja deslocamento do estagiário até a unidade da 
CGU, sendo o pagamento efetuado no mês anterior ao de utilização, de acordo com art. 14 da IN n° 213/2019.

5.27.1. Este valor será pago pela CONTRATANTE, diretamente ao estagiário, por intermédio do SIAPE – Sistema 
Integrado de Administração e Recursos Humanos.

5.27.2. O valor da diária do auxílio transporte nos dias em que o estagiário faltar, por motivo justificado ou não, ou 
executar as atividades remotamente será descontado do pagamento do mês subsequente.

5.28. O valor da diária do auxílio-transporte está disposto no Anexo II da Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 
2019, do Ministério da Economia.

 

Recesso Remunerado

5.29. Aos estagiários será concedido período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, sempre que o estágio tenha duração igual
ou superior a 1 (um) ano.

5.24.1. Será concedido período de recesso remunerado proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um)
ano.

5.30. O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, nos termos da Lei n° 11.788/2008.

5.31. Os períodos de recesso deverão ser usufruídos durante a vigência do TCE, podendo ser parcelados em até três etapas, a
critério do supervisor do estágio.

5.32. Na hipótese de desligamento, o estagiário que não tenha usufruído do recesso durante a vigência do TCE, fará jus ao
recebimento em pecúnia.

 

Seguro Contra Acidentes Pessoais

5.33. Para cada estagiário será firmado o seguro contra acidentes pessoais para o caso de morte ou invalidez permanente, a ser
contratado pelo agente de integração. Os termos do seguro devem ser informados ao estudante no momento da emissão do termo
de compromisso de estágio.

5.33.1.  A contratação de seguro contra acidentes pessoais, em nome do estagiário, é condição essencial para o
desempenho de suas atividades, devendo constar do TCE o respectivo número de apólice e o nome da Seguradora.

Do desligamento do estagiário

5.34. O estudante será desligado do estágio nas seguintes hipóteses:
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5.34.1. Automaticamente, ao término do período máximo de estágio;

5.34.2. A qualquer tempo, no interesse da CGU, inclusive por contingenciamento orçamentário;

5.34.3. Depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para duração do estágio, se comprovada a insuficiência na
avaliação de desempenho na CGU ou na instituição de ensino;

5.34.4. A pedido do estagiário;

5.34.5. Em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Estágio -
TCE;

5.34.6. Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, no período de
um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de estágio;

5.34.7. Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário;

5.34.8. Por conduta incompatível com a exigida pela CGU.

5.35. O desligamento do estudante pelo agente de integração deverá ocorrer em até 1 (um) dia útil, a contar da solicitação feita
pela CGU.

5.35.1 O desligamento não gera qualquer direito indenizatório ao estagiário, exceto quanto ao disposto no §3º do art. 15
da IN 213/2019.

Das obrigações da contratante

5.36. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta.

5.37. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.38. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas.

5.39. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

5.40. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal ou Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.41. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

5.42. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.43. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

5.44. Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, notificações
expedidas.

5.45. Promover a divulgação do contrato com a CONTRATADA junto às suas unidades.

5.46. Promover articulação permanente com a CONTRATADA, com a finalidade de oferecer oportunidades de estágio.

5.47. Solicitar à CONTRATADA a indicação de estudantes que preencham o perfil e requisitos exigidos pelas oportunidades
de estágio.

5.48. Selecionar os candidatos ao estágio.

5.49. Avaliar o tipo de deficiência e sua compatibilidade com as atividades a serem realizadas no estágio, quando do
encaminhamento de estudantes portadores de deficiência.
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5.50. Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio.

5.51. Receber os relatórios, as avaliações e as frequências dos estagiários, das unidades onde se realizar o estágio.

5.52. Proporcionar instalações e condições ambientais adequadas para a alocação do estagiário, bem como propiciar o
desenvolvimento de atividades de aprendizagem social e profissional.

5.53. Encaminhar os estagiários às unidades solicitantes, verificando a compatibilidade entre as atividades a serem
desenvolvidas com a área de formação do estudante.

5.54. Solicitar elaboração do Termo de Compromisso de Estágio - TCE e eventuais Termos Aditivos, observado o § 1º do art.
23 da IN 213/2019, a serem assinados pelo estudante, pela instituição de ensino, pelo agente de integração e pela  Contratante.

5.55. Emitir o crachá de identificação do estagiário, para acesso às dependências da CGU.

5.56. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários.

5.57. Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente.

5.58. Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato à CONTRATADA, nas hipóteses previstas no item 5.34.

5.59. Entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, o termo de realização do estágio, com indicação resumida das
atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

5.60. Manter à disposição da fiscalização os documentos que comprovem a relação de estágio.

 

Das obrigações da contratada

5.61. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

5.62. A CONTRATADA deverá estar apta a atender as demandas do contrato a partir do início da sua vigência.

5.63. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.64. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na execução dos
serviços.

5.65. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, no prazo de 3 (três)
dias úteis.

5.66. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

5.67.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

5.68. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

5.69. Promover a divulgação do contrato junto às suas unidades executoras em cada Estado da Federação.

5.70. Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio.

5.71.  Informar à CONTRATANTE sobre exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores de Profissão quanto à
supervisão de estágio.
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5.72. Encaminhar os candidatos, em número mínimo de 3 (três), para preenchimento das oportunidades do estágio, conforme
perfil definido pela CONTRATANTE, observado o prazo máximo de 3 (três) dias contados da solicitação da
CONTRATANTE.

5.73. Emitir o Termo de Compromisso de Estágio - TCE no prazo de 3 (três) dias a partir da informação da CONTRATANTE
acerca da escolha do candidato.

5.74. Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessários para efetivação do Termo de Compromisso de
Estágio - TCE, sobre as regras a serem observadas durante o estágio e sobre a finalidade e funcionamento do Seguro Contra
Acidentes Pessoais.

5.75.  Informar à CONTRATANTE imediatamente sobre qualquer alteração na situação acadêmica do estudante, que tenha
impacto na realização do estágio.

5.76.  Providenciar a contratação de Seguro Contra Acidentes Pessoais, em nome do estagiário, para o caso de morte ou
invalidez permanente, devendo constar do TCE o respectivo número da apólice e o nome da companhia seguradora.

5.77.  Encaminhar até o 5° dia útil do mês seguinte a Fatura/Nota Fiscal com o valor a ser pago pela CONTRATANTE,
acompanhada de relatório nominal dos estagiários.

5.78. Assumir a responsabilidade civil, no caso de indicar estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a
programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as
quais não há previsão de estágio curricular. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.79. Os procedimentos de transição e finalização do contrato vigente constituem-se de:

5.79.1. Absorver os Termos de Compromisso de Estágio vigentes, sem ônus ao contratante, com a finalidade de não 
interromper as bolsas de estágio em andamento, celebrando novos termos de compromisso, mantendo as vigências dos 
termos atuais, apólice de seguro e demais cláusulas.

 

Infrações e Sanções Administrativas

5.80. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.81. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) do
valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

5.82. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.83. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

5.83.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.83.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

5.83.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

5.84. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5.85. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

5.86. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

5.87. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.88. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.89. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

5.90. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.6.1. O preposto indicado pela empresa não ficará disponível, exclusivamente, nas dependências da CGU.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.8.1. A atuação do Gestor e do Fiscal Técnico deverão observar o disposto no Decreto nº 11.246, de 2022, em especial
as descritas nos próximos itens deste Termo de Referência.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, mediante a conferência das notas fiscais e das
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documentações exigidas para o  pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, realizando o
encaminhamento ao gestor de contrato para ratificação. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço em pauta, consistem na verificação da conformidade
de sua prestação, em consonância com a proposta comercial e cronograma da capacitação preestabelecido, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos pelos servidores que compõem a área demandante
principal da capacitação em pauta, a saber, a COGEP.

6.15.2. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias para o fiel cumprimento da prestação dos serviços, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº
14.133/2021.

6.15.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução dos serviços devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, ao longo de sua realização, de forma com que se monitore o nível de qualidade dos serviços, para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção de falhas, faltas e irregularidades
constatadas.

6.15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/2021.

 

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do disposto no item 7.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. A taxa de administração corresponde ao custeio das despesas necessárias à realização do objeto, incluindo
despesas administrativas/operacionais, despesas com recrutamento e seleção dos estagiários, despesas com pagamento do
seguro de acidentes pessoais dos estagiários, despesas com recrutamento e seleção dos estagiários e toda e qualquer outra
despesa decorrente da execução do objeto.

7.3.2. O preenchimento das vagas de estágio na CGU ocorrerá de acordo com as necessidades do órgão.

7.3.3. Os serviços serão aferidos mediante conferência da Nota Fiscal ou Fatura entregue pela contratada, bem como pelo
cumprimento das demandas e dos prazos estabelecidos em contrato.

7.3.4. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada deverá ser aferido pelo gestor
contratual e pelos fiscais designados pela Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos pelas partes.

7.4. Poderão ser feitas glosas nos pagamentos mensais, além de sanções previstas neste Termo de Referência, quando houver
registro de ocorrências indesejadas.

 

Do recebimento

7.5. Os serviços serão , no , pelo fiscal técnico, mediante termosrecebidos provisoriamente prazo de 3 (três) dias úteis
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e art.
22, X, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O prazo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado, com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico.
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7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Os serviços serão , pelo gestor do contrato, no , contados dorecebidos definitivamente prazo de 2 (dois) dias úteis
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o  para fins deprazo de 5 (cinco) dias úteis
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, inciso I e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14.1. O somatório do prazo para o recebimento provisório, conforme previsto no item 7.5., e do prazo para o
recebimento definitivo, conforme estabelecido no item 7.10., totalizam o prazo de liquidação de 5 (cinco) dias úteis.

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou outro instrumento de cobrança equivalente
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1.  o prazo de validade;

7.15.2.  a data da emissão;

 7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.15.5. o valor a pagar; e

 7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
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Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no , regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprazo de 5 (cinco) dias úteis
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até , contados da finalização da liquidação da despesa,5 (cinco) dias úteis
conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, inciso II c/c § 2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos) 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO.

 

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica: 

 

Habilitação jurídica

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.30. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
sociedade simples;

8.31. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

Qualificação Técnica
8.32. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da contratação;

8.33. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.

8.34.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas:

8.34.1.1. Comprovação de experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços equivalentes, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 
ininterruptos;

8.34.1.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) da quantidade 
máxima de estagiários prevista na contratação, conforme o item 1.1.

8.34.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados, desde que se refiram a contratos, executados de forma concomitante.

8.34.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
interessada. 

8.34.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos hábeis.

8.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

8.35.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
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8.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.35.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 38.890,80

9.1. O custo estimado total da contratação é de ,R$ 38.890,80 (trinta e oito mil, oitocentos e noventa reais e oitenta centavos)
conforme custos unitários apostos no  e Estudo Técnico Preliminar nº 52/2024 (SEI nº 3317783) Pesquisa de Preço (SEI nº

.3318514)

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 370001/00001;

II) Fonte de Recursos: 1.000.000000;

III) Programa de Trabalho: 04.124.4104.2D58.0001;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: 20.21.00 - Gestão de Pessoas DGC.

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

REAJUSTE

9.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

9.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha comparativa de preços datada de 09/08/2024.

9.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

9.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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9.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.12. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LILIAN NOGUEIRA BRASIL
Integrante da Área Técnica

 Assinou eletronicamente em 18/09/2024 às 15:15:04.

 

 

 

 

 

 

FLAVIA DE ALENCAR RAMOS
Integrante da Área de Licitações

 Assinou eletronicamente em 18/09/2024 às 15:18:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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